
 

COMUNICADO DC/IT 1/2021 
 
 
DIVULGA AOS FUNCIONÁRIOS DO CÂMPUS 
ITATIBA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO - USF O RESULTADO DA 
ELEIÇÃO DE SEUS REPRESENTANTES NA 
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES – CIPA. 
 
 

O Diretor do Câmpus Itatiba da Universidade São 
Francisco – USF, no uso de suas atribuições e 
nos termos do art. 163 da CLT, art. 4.º da Portaria 
n.º 3.214/77, do Ministério do Estado do Trabalho, 
e da NR-5, e considerando a obrigatoriedade de 
se compor uma Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes, conforme exigência da legislação 
vigente, faz o seguinte 

 
 

C O M U N I C A D O  
 

Art. 1.º Fica divulgado aos funcionários da Casa de Nossa Senhora da Paz – Ação Social 

Franciscana, do Câmpus Itatiba, o resultado da eleição de seus representantes na Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes – CIPA. 
 

Art. 2.º Os representantes foram eleitos pelos professores e funcionários técnico-administrativos, 

mediante votação eletrônica, realizada do dia 20 de novembro de 2021 ao dia 4 de dezembro de 

2021. 

 

Art. 3.º O resultado da votação eletrônica, apurado em escrutínio secreto, foi o seguinte: 
 

NOME SETOR N.º DE VOTOS 

RAILSON NATALINO ROCHA SEGURANÇA 36 

EVA N. RODRIGUES FERREIRA ADMINISTRATIVO 30 

JOZIANE ALESSANDRA DA CRUZ CONSERVAÇÃO 25 

FELIPE FARIA DE ABREU SEGURANÇA 15 

JOSEMAR RODRIGO FERREIRA NAEPE 12 

ELIEZER SILVA SOUSA DA SILVA MANUTENÇÃO 11 

RAFAEL CABRAL DA COSTA SEGURANÇA 5 

Voto nulos   0 

TOTAL   134 
 



 

Art. 4.º A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA ficou assim composta:  

I. Membros titulares: 

a. Railson Natalino Rocha; 

b. Eva N. Rodrigues Ferreira. 

II. Membros suplentes: 

a. Joziane Alessandra da Cruz; 

b. Felipe Faria de Abreu. 

 

Art. 5.º A mesa escrutinadora que organizou, coordenou, assistiu à votação e procedeu ao 

respectivo escrutínio foi composta pelos seguintes membros: 

I. Douglas Rogério de Moraes; 

II. Karina Luiza Santana Ferreira Carvalho; 

III. Kleber Ramos Martim de Oliveira; 

IV. Luís Felipe Miguel Naves. 

 
Art. 6.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Itatiba, SP, 7 de dezembro de 2021. 

 

 

Volney Zamenhof de Oliveira Silva 
Diretor de Câmpus – Itatiba 
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